
24/11/2020 d3479367bfd78cd891e20c661092c76f44a92f92d62194c17aaa5ed50ac218ed1606238024662959593232220577619.html

file:///C:/Users/Antonio e Solange/Downloads/d3479367bfd78cd891e20c661092c76f44a92f92d62194c17aaa5ed50ac218ed160623802466295959323… 1/2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CONSELHO CURADOR

Resolução Nº 48/2020 - CONCUR (10.17.05.01)

Nº do Protocolo: 23205.015507/2020-19
Chapecó-SC, 23 de novembro de 2020.

Aprova a Prestação de contas do processo nº
23205.102537/2018-40, do projeto intitulado: "Sistemas
de Informação em Saúde e os registros oncológicos de
câncer infantojuvenil em Chapecó-SC".

O Conselho Curador (CONCUR) da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no uso de suas atribuições
legais, e considerando:
a. o Art. 57, inciso VII, do Estatuto da UFFS; e
b. as deliberações em sua 4ª Sessão Ordinária de 2020,
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do processo nº 23205.102537/2018-40, do projeto intitulado: "Sistemas
de Informação em Saúde e os registros oncológicos de câncer infantojuvenil em Chapecó-SC", com a seguinte
ressalva apontada pelo pleno:
a. Parecer CAP não explicita a aprovação;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto no parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 10.139/2019.

Sala das Sessões do Conselho Curador (em caráter excepcional, por aplicativo de reuniões on-line), 4ª Sessão
Ordinária, em 19 de novembro de 2020.

ANDERSON ANDRÉ GENRO ALVES RIBEIRO
Presidente do Conselho Curador

Documento não acessível publicamente

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10139.htm
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ANDERSON ANDRE GENRO ALVES RIBEIRO

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR
ACAD - ER (10.17.08.06.14)

Matrícula: 1507453
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